
 

Dispõe sobre exoneração do cargo de Procurador 
Jurídico da Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento do Estado de Mato Grosso – ARIS/MT 

 

 

  CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA, Presidente do Consórcio Público, 
no uso de suas atribuições legais do Contrato de Consórcio Público e seus Estatutos; 

 CONSIDERANDO a disposição contida no Contrato de Consórcio Público 
da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS-MT, Cláusula 23, inciso 
VII; 

 CONSIDERANDO a disposição contida no Contrato de Consórcio Público 
da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS-MT, Cláusula 45, 
Parágrafo Único c/c Cláusula 28, § 1º, que estabelecem o livre provimento do cargo de 
Procurador Jurídico-Chefe, preenchidos os requisitos de habilitação profissional disposto 
no item 2 do ANEXO I; 

 

 RESOLVE: 

 

 Artigo 1º. Exonerar o Sr. ALEXANDRE PACHECO QUIDÁ, brasileiro, 
advogado, com inscrição na OAB – MT nº 15376/0, Portador da Cédula de Identidade 
RG nº 16607856 SSP-MT, inscrito no CPF nº 026.371.261-32 do cargo de Procurador 
Jurídico da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS/MT a partir de 
19 de Junho de 2025. 
 
 Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 Rondonópolis – MT, 18 de Junho de 2.025. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 
Presidente do Consórcio Público ARIS-MT 

PORTARIA N. º 004/2025 DE 19 DE JUNHO DE 2.025 
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